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EDIÇÃO NACIONAL

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta 
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 | Código CVM 2047-8 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2025

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e 
Estado de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 
da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 
81”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral extraordinária (“Assembleia 
Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, em 15 de janeiro de 2025, às 11:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada 
como realizada na sede social da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia:  a) nova proposta de retificação do fator de grupamento aprovado na Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 10 de julho de 2024 (“Grupamento”), a fim de realizar o grupamento da totalidade das 
1.743.505.577 (um bilhão e setecentas e quarenta e três milhões e quinhentas e cinco mil e quinhentas e 
setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na proporção 
de 125 (cento e vinte e cinco) ações para formar 1 (uma) ação (fator de grupamento); b) sujeito à aprovação 
do Grupamento, a alteração do caput do artigo 7º do estatuto social da Companhia, de modo a contemplar 
o novo número de ações em que se dividirá o capital social após o Grupamento; e c) sujeito à aprovação do 
Grupamento, a outorga de poderes para os Diretores da Companhia tomarem todas as medidas necessárias 
para operacionalizar e efetivar o Grupamento. Informações Gerais: Documentação de Suporte e Demais 
Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações complementares relativas à 
participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.pdg.com.br/), assim 
como na página eletrônica da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 (www.b3.com.br), para exame pelos 
senhores Acionistas. Acesso e Participação na Assembleia Geral: Solicitação de Acesso à Assembleia ao 
vivo: A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de plataforma 
disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e imagem. Para participar da Assembleia Geral, os 
Acionistas deverão encaminhar à Companhia uma solicitação de participação por escrito, juntamente com 
os documentos necessários à participação, conforme instruções abaixo, com antecedência de, no mínimo, 2 
(dois) dias da data da realização da Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de Relações com 
Investidores da Companhia, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de Acesso”). A 
Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal 
que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, 
e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para 
participação na Assembleia Geral, conforme detalhado no item 2.1.1 abaixo e na Proposta da Administração. 
Mediante a validação das informações constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia 
encaminhará convites individuais de participação à cada Acionista solicitante com as instruções para 
registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da Assembleia Geral. Caso o Acionista não 
receba convite com as instruções para registro e acesso à plataforma digital com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de 
Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 12 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão 
participar da Assembleia Geral os acionistas que não realizarem a Solicitação de Acesso e/ou não informar a 
ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos previstos acima. A 
Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o Acionista venha 
a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a Assembleia Geral 
será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do Art. 28, §1º, II, da Resolução CVM 81. 
Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. os 
Acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia, o comprovante atualizado da titularidade 
das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, expedido pelo agente 
escriturador da Companhia e/ou pela instituição de custódia, com 3 (três) dias de antecedência da data de 
realização da Assembleia Geral, e os seguintes documentos, conforme aplicável: (i) Acionistas Pessoas 
Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral “RG”, a Carteira 
Nacional de Habilitação “CNH”, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular) do acionista e, se for o caso, de seu representante legal, e atos que comprovem a representação legal, 
conforme aplicável; (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): 
(a) Contrato Social ou Estatuto Social, conforme aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que 
(b.1) comparecer à Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica ou (b.2) assinar procuração para 
que terceiro represente o Acionista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima, para 
o representante do Acionista pessoa jurídica que comparecer à Assembleia Geral; ou (iii) Acionistas Fundos 
de Investimento: o representante da administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos do 
representante que comparecer à Assembleia Geral, conforme mencionados no item (i) acima, bem como os 
documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na 
Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 
primeiro, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos primeiro e 
segundo, do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos 
poderes conferidos, sem necessidade de reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações 
assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (“ICP-Brasil”). Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia 
somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja Acionista, administrador 
da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo primeiro, da 
Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Acionistas da Companhia poderão ser representadas por 
procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou Estatuto Social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Acionista ou advogado. 
Os documentos dos Acionistas expedidos no exterior devem ser emitidos pelos órgãos competentes ou 
assinados pelos representantes legais dos Acionistas e traduzidos por tradutor juramentado matriculado na 
Junta Comercial. Participação por meio de Boletim de Voto à Distância (“BVD”): Nos termos da Resolução 
CVM 81, serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo BVD tenha sido considerado 
válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença, ou de seu procurador 
regularmente constituído, no sistema eletrônico de participação à distância, de acordo com as orientações 
acima. Para orientações e prazos sobre participação via boletim de voto a distância, solicitamos aos 
acionistas que consultem o BVD divulgado na página da Companhia (ri@pdg.com.br), na página da CVM 
(www.cvm.gov.br) e na página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na rede mundial de 
computadores, em conjunto com o restante da documentação de suporte. Ressalta-se, por fim, que não 
haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de modo digital. 

São Paulo, 27 de novembro de 2024. 
João de Saint Brisson Paes de Carvalho - Presidente do Conselho de Administração 

MUNICH RE DO BRASIL 
RESSEGURADORA S.A.

CNPJ/ME Nº 01.857.539/0001-24 NIRE 35.300.357.183
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Abril de 2024

1. Data, Horário e Local: Aos 30 de Abril de 2024, às 16:00 horas, realizada exclusivamente em 
modo digital, com base no artigo 124, §2ª-A, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Sendo esta Assembleia 
Geral Extraordinária inteiramente digital, a participação e a votação a distância dos acionistas, con-
sequentemente, deram-se mediante atuação remota, via sistema eletrônico disponibilizado pela pró-
pria Companhia, observadas as exigências legais aplicáveis. 2. Convocação e Presença: Dispensa-
da a convocação em razão da presença dos acionistas representantes de 100% (cem por cento) do 
capital social da Munich Re do Brasil Resseguradora S.A. (“Companhia”), observado o disposto no 
§4º do artigo 124 da LSA, conforme assinaturas constantes ou apostas no livro de presença de 
acionistas da Companhia. Presentes, ainda, Sr. Karsten Steinmetz, presidente desta Assembleia 
Geral Extraordinária; e Sra. Flavia Hammerle Rezende, secretária desta Assembleia Geral. 3. Mesa: 
Presidente: Sr. Karsten Steinmetz; Secretária: Sra. Flavia Hammerle Rezende. 4. Ordem do Dia: 
Apreciar e deliberar sobre a: Eleição do Sr. Carlos André Guerra Barreiros para o cargo estatutário 
de membro do Comitê de Auditoria da Companhia, conforme autorização recebida da SUSEP por 
meio de Carta homologatória em 30 de Abril de 2024. 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia 
Geral Extraordinária, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) elege o Sr. Carlos 
André Guerra Barreiros, brasileiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 55625648-7 emitida pelo SSP, inscrito no CPF sob nº 832.349.187-91, residente e domiciliada 
na Rua Doutor Rafael de Bastos 416 - Apartamento 171, Paraíso, São Paulo - SP, CEP 04003-042 
(c.1) consigna e registra que o Sr. Carlos Andre Guerra Barreiros, ora eleito, declarou que não está 
impedido de exercer atividades inerentes à administração da Companhia e não se encontra impedido 
por lei especial, bem como condenado (ou encontra-se sob efeito de condenação) (i) a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) por crime falimentar, de preva-
ricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou (iii) por crime contra a economia popular, o siste-
ma financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da LSA. Formalizadas tais declarações, o novo membro 
do Comitê de Auditoria da Companhia ora eleito tomou posse no seu respectivo cargo, conforme o 
anexo Termo de Posse (Anexo I); (b) delibera, por fim, pela publicação desta Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária na forma de extrato. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da 
Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada digital-
mente por todos os presentes. Mesa: Sr. Karsten Steinmetz - Presidente; e Sra. Flavia Hammerle 
Rezende - Secretária. Acionistas presentes: Karsten Steinmetz e Münchener Rückversicherungs- 
Gesellschaft Aktiengesellschaft in München, representada por seu procurador Karsten Stein-
metz. Membro do Comitê de Auditoria Eleito: Sr. Carlos Andre Guerra Barreiros. Certificamos que 
a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de Abril de 2024, às 16:00 horas. 
Mesa: Karsten Steinmetz - Presidente; Flavia Hammerle Rezende - Secretária; Münchener Rückver-
sicherungs-Gesellschaft Aktiengesellschaft in München - Acionista; Karsten Steinmetz - Acionista. 
Membro do Comitê de Auditoria Eleito: Carlos Andre Guerra Barreiros. JUCESP nº 420.232/24-2 
em 08/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GENERAL WATER S.A. 
(“Companhia”)

CNPJ nº 04.088.389/0001-20
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de outubro de 2024

1. Data, Hora e Local: No dia 29 de outubro de 2024, às 14:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Onófrio Milano, nº 268, sala 01, Jaguaré, CEP 05348-030. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação pela presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente: Sergio Francisco Pontremolez; Secretário: Matheus André Facchetti Mazzi. 4. Ordem do dia: Atualizações sobre 
o desempenho da companhia e suas perspectivas futuras. 5. Deliberações:  Nesta reunião, nenhum assunto foi levado a 
votação ou decisão. O objetivo principal foi compartilhar atualizações sobre o estado atual da companhia e perspectivas futuras. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, cuja Ata, após lida e aprovada por todos os presentes, será assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Sergio Francisco 
Pontremolez, Presidente; e Matheus André Facchetti Mazzi, Secretário. Conselheiros Presentes: MARCOS WILSON PEREIRA, 
GUSTAVO GAVA VERDELLI, LUIZ ALVES PAES DE BARROS, SERGIO FRANCISCO PONTREMOLEZ, VALÉRIO VALENTE, REINALDO 
FISCHER e NATASKA SCHINCARIOL PONTREMOLEZ. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 29 de outubro de 
2024. Mesa: Sergio Francisco Pontremolez - Presidente da Mesa, Matheus André Facchetti Mazzi - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 428.854/24-2 em 27/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 19/11/2024 às 9h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, Cidade de São Bernardo do 
Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: 
Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre a autorização para celebração do segundo termo aditivo ao contrato referente ao Edital nº 01/2015, 
entre a ANTT e a Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A. (Ecoponte), visando padronizar as datas de Revisão 
Ordinária e reajuste das Tarifas de Pedágio, mediante a alteração dos itens 17.3.1, 17.3.2 e 17.4.1 do contrato do 
edital de concessão nº 01/2015, de modo que seja alterada a data do reajuste da Tarifa Básica de Pedágio, para que 
aconteçam 6 meses após o início do ano de concessão e consequentemente alterar a data para a realização da 
Revisão Ordinária da Tarifa de Pedágio. DELIBERAÇÕES: Com base no artigo 14, VI “a” do Estatuto Social, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou a celebração do Segundo 
Aditivo ao  Contrato referente ao Edital nº 01/2015, entre a ANTT e a Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A. 
(Ecoponte). Fica a diretoria da Companhia autorizada a todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São 
Bernardo do Campo, 19/11/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles 
e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 428.798/24-0 em 
27/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 19/11/2024 às 9h30, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., 
localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, Cidade de São Bernardo do 
Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. 
MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a autorização para celebração do terceiro termo aditivo ao contrato referente ao Edital 
nº 01/2015, entre a ANTT e a Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A. (Ecoponte), visando alterar o texto do item 
2.4 e a tabela II integrante do anexo 5 do contrato do edital de concessão nº 01/2015, com vistas a padronizar 
a metodologia de apuração do Desconto e Acréscimo de Reequilíbrio - Fatores D e A das obras e serviços da 
frente de ampliação de capacidade e manutenção de nível de serviço e melhorias do Programa de Exploração 
da Rodovia (PER). DELIBERAÇÕES: Com base no artigo 14, VI “a” do Estatuto Social, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou a celebração do Terceiro Aditivo ao  Contrato 
referente ao Edital nº 01/2015, entre a ANTT e a Concessionária Ponte Rio-Niterói S/A. (Ecoponte). Fica a 
diretoria da Companhia autorizada a todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 
São Bernardo do Campo, 19/11/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra 
Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles Secretário. JUCESP nº 
428.853/24-9 em 27/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço 
nº 90051/2024 - Processo nº 006.00442130/2024-32, para aquisição de móveis (sofá), com entrega 
imediata, à realizar-se em 23/12/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos 
da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 
02088-900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 02/12/2024 no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90229/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00101235/2024-16, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90229/2024-DRS.XV, será no dia 13/12/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-90228/2024-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00051296/2023-44, objetivando a compra 
e “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, para 
atender Demandas Judiciais de pacientes da região 
do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90228/2024-DRS.XV, será no dia 13/12/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sito a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

Triple Play Brasil Participações S.A.
CNPJ/MF nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 06 de novembro de 2024
Data, Hora e Local: Ao sexto dia do mês de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da 
Triple Play Brasil Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua São Tome, 86, 10º andar, conj. 101, Vila Olimpia, CEP: 04551-080 (“Companhia”). Convocação 
e Presença. Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração participaram da reunião por 
meio de videoconferência conforme permitido pelo artigo 16, §3º do Estatuto Social da Companhia. 
Mesa. Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; Secretária: Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 
Ordem do Dia: (i) aumento do capital social da Companhia por subscrição privada, dentro do limite 
do capital autorizado, conforme permitido pelo artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; e (ii) 

autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à realização do 
aumento de capital da Companhia. 1. Deliberações. Após exame, discussão e revisão das matérias 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por 
unanimidade e sem ressalvas, aprovaram:  (i) o aumento do capital social da Companhia no valor de, 
no mínimo, R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) e, no máximo, R$ 210.000.000,00 
(duzentos e dez milhões de reais), mediante a emissão privada de até 74.076.506 (setenta e quatro 
milhões, setenta e seis mil, quinhentos e seis) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal (“Aumento de Capital”), sendo admitida a homologação do aumento de capital 
parcialmente subscrito, desde que ao menos 56.439.243 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e 
trinta e nove mil, duzentos e quarenta e três) novas ações sejam subscritas, o que corresponderá a 
um aumento de capital mínimo de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais) (“Subscrição 
Mínima”). O preço de emissão por ação foi fixado em R$ 2,83 (“Preço de Emissão”), com base no 
artigo 170, §1º, I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), tendo a administração justificado tal adoção em razão do valuation da Companhia antes 
da injeção de capital. A totalidade do Preço de Emissão será destinado à conta de Capital Social. 
Caso o Aumento de Capital seja homologado com a subscrição da integralidade das ações objeto do 
referido Aumento de Capital, a diluição dos acionistas será de 25,433%. Caso o Aumento de Capital 
seja homologado apenas considerando a Subscrição Mínima, a diluição dos acionistas será de 
19,378%. Caso todas as ações do Aumento de Capital sejam subscritas, o capital social da 
Companhia passará de R$ 764.671.694,95 (setecentos e sessenta e quatro milhões, seiscentos e 
setenta e um mil, seiscentos de noventa e quatro reais e noventa e cinco centavos), representado por 
291.259.815 (duzentos e noventa e um milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e 
quinze) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, para R$ 974.671.694,95 
(novecentos e setenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e noventa e cinco centavos), passando a ser composto por 365.336.321 (trezentos e sessenta 
e cinco milhões, trezentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e um) ações ordinárias, todas 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. Os subscritores deverão assinar boletins de subscrição, 
indicando suas intenções de subscrição e fazendo as demais opções ali estabelecidas, conforme 
detalhado no Anexo I a esta ata. Como o Aumento do Capital poderá ser homologado ainda que 
parcialmente subscrito, desde que atingida a Subscrição Mínima, o subscritor, poderá, no boletim de 
subscrição, condicionar sua subscrição a (i) que haja subscrição da totalidade das ações objeto do 
Aumento de Capital, hipótese em que tal subscritor receberá a totalidade das ações subscritas por 
ele; ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de ações objeto do Aumento de Capital, definida 
conforme critério do próprio subscritor, mas que não poderá ser inferior à Subscrição Mínima, 
observados os termos e condições detalhados no Anexo I a esta ata. As novas ações a serem 
emitidas em razão do Aumento de Capital farão jus aos mesmos direitos, vantagens e restrições 
atribuídos às atuais ações integrantes do capital social da Companhia. As novas ações terão 
igualdade de condições em todos os benefícios que vierem a ser declarados, incluindo dividendos, 
juros sobre capital próprio e outras remunerações de capital, a partir da homologação do Aumento de 
Capital. As ações do Aumento de Capital poderão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em 
fundos imediatamente disponíveis e moeda corrente nacional, ou mediante a conversão de créditos 
detidos pelos acionistas contra a Companhia. Será concedido a todos que constem como acionistas 
da Companhia nesta data prazo de 30 (trinta) dias para o exercício do direito de preferência para 
subscrever as ações na proporção de sua participação no capital social, nos termos do artigo 171, 
§4º, da Lei das Sociedades por Ações. O prazo para o exercício do direito de preferência se iniciará 
em 07 de novembro de 2024, e se encerrará em 06 de dezembro de 2024, conforme procedimento 
detalhado no Anexo I a esta ata, que será também ser divulgado pela Companhia na presente data 
como Aviso aos Acionistas. Caso, após o decurso do prazo de exercício do direito de preferência 
previsto acima, ainda haja ações não subscritas, ainda que já tenha sido atingida a Subscrição 
Mínima, os acionistas (ou terceiros que tenham participado do aumento de capital via cessão de 
direito de preferência) que tiverem manifestado interesse na reserva de sobras no respectivo boletim 
de subscrição, terão direito de participar do rateio de sobras, na proporção dos valores incialmente 
subscritos, durante o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação de Aviso aos Acionistas 
informando o número de sobras de ações não subscritas (“Rateio”). Em face da possibilidade de 
homologação do Aumento de Capital parcialmente subscrito ao ser atingida a Subscrição Mínima, 
não será realizado, findo o Rateio, o leilão de sobras previsto no artigo 171, §7º, “b”, in fine, da Lei das 
Sociedades por Ações. Uma vez que será possível condicionar a subscrição do Aumento de Capital, 
nos termos detalhados no Aviso aos Acionistas, não será concedido aos subscritores prazo adicional 
para a retratação da decisão de investimento após o final das rodadas de sobras, ainda que o 
Aumento de Capital tenha sido parcialmente subscrito. Atingida a Subscrição Mínima e ultimado o 
Rateio, será realizada uma reunião do Conselho de Administração para homologar o Aumento de 
Capital, ainda que parcialmente subscrito, sem a necessidade de reforma ou alteração do estatuto da 
Companhia. A comunicação sobre o Aumento de Capital e seus respectivos termos e condições, 
conforme exigida nos termos do Anexo E à Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, é parte 
integrante da presente ata como Anexo I. (ii) Autorização à Diretoria da Companhia para praticar 
todos os atos necessários para efetivar o Aumento de Capital. 2. Encerramento. Nada mais havendo 
a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a 
presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 3. Assinaturas. Mesa - 
Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; Secretária: Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco; Membros 
do Conselho de Administração presentes: Cayque Hilmi Demarqui, Denis Marcel Ferreira, Raghav 
Nayar, Ricardo Rodriguez e Mark Conrad Fortin. (confere com o original lavrado em livro próprio). São 
Paulo/SP, 06 de novembro de 2024. Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária. JUCESP 
nº 428.861/24-6 em 27/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90050/2024 - Processo 
nº 006.00440356/2024-07, para aquisição de Gêneros Alimentícios (ESTOCÁVEIS) in natura, com entrega parcelada, para uso no 
preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do Centro de Detenção Provisória 
Chácara Belém II, período dezembro de 2024, à realizar-se em 12/12/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São 
Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 02/12/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

Projeto Alfa - Aliança de Laboratórios de Fertilização Assistida S.A.
NIRE 35.300.315.413 - CNPJ/MF 06.104.430/0001-30

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas do Projeto Alfa - Aliança de Laboratórios de Fertilização 
Assistida S.A. (“Companhia”) para participarem da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
que será realizada exclusivamente de modo digital por meio da plataforma digital Zoom 
(“Assembleia”), em primeira convocação, no dia 12 de dezembro de 2024, às 12h30m, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: apreciação, exame, discussão e votação da proposta para 
adoção da Política de Distribuição de Dividendos aos Acionistas da Companhia. Instruções Gerais: 
Para assegurar a autenticidade dos acionistas que participarão da Assembleia, os acionistas deverão 
credenciar-se previamente com 48 horas de antecedência da data de realização da Assembleia, 
enviando e-mail para diretoriaclinica@projetoalfa.com.br com a 昀椀nalidade de (i) encaminhar os 
documentos pessoais ou de representação necessários, especi昀椀cando o nome de quem participará 
da Assembleia; e (ii) receber as credenciais de acesso e instruções para sua identi昀椀cação e uso da 
plataforma digital. Visando à segurança da Assembleia, o acesso à plataforma digital será restrito 
aos acionistas que se credenciarem previamente. Caso o acionista não receba o convite com as 
credenciais para participar em até 3 horas antes do início da Assembleia, referido acionista deverá 
entrar em contato com a Companhia pelo telefone (11) 5645-0024 - ramal 1035 com, no mínimo, 1 hora 
de antecedência em relação ao honorário de início da Assembleia, para que seja concedido o acesso 
mediante o envio de novo convite individual. Para garantir o registro de presença dos acionistas e 
dos respectivos votos e declarações proferidas durante o conclave, a Assembleia será integralmente 
gravada. A Companhia não se responsabilizará por enventuais problemas de conexão que os 
acionistas possam enfrentar, tampouco por qualquer outra situação que não esteja sob o controle da 
Companhia, devendo os acionistas se familiarizarem com a plataforma digital e garantir uma conexão 
de internet adequada. Os acionistas poderão participar na Assembleia ou ser representados por outro 
acionista, administrador ou advogado, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, 
enviando, além do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a 
representação legal, o instrumento de mandato com reconhecimento da 昀椀rma do outorgante. São 
Paulo, 30 de novembro de 2024. Mauro Kitano Matsunaga - Presidente do Conselho de Administração

Apresentamos aos Srs. acionistas, as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas dos exercícios sociais encerrados em 31.08.2024 e 31.08.2023. São Paulo (SP), 29.11.2024

Paulo Petribú Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 01.568.127/0001-74.

Relatório da Diretoria

 Controladora Consolidado

Ativo  2024 2023 2024 2023

Circulante 

Caixa e equivalentes de caixa  -  81  13.774   33.974
Aplicações financeiras  -  -  106.441   30.000 
Contas a receber de clientes  -  -  23.947   32.040 
Estoques  -  -  128.165  132.584 
Impostos a compensar  -  -  42.999   29.822 
Instrumentos financeiros derivativos  -  -  5.890  - 
Partes relacionadas  -  8.463   -  -
Ativo biológico lavouras 
de cana de açucar  -  -  91.525  113.791 
Dividendos a receber  9.092  394  -   -
Outros créditos   20  -  2.567  2.181 
  9.112  8.938   415.308  374.392 

Não circulante 

Adiant. p/futuro aumento de capital  321  316  48   47 
Instrumentos financeiros  6.740  7.565  6.740   7.565
Impostos a compensar  -  -  15.760   20.122 
Contas a receber de clientes  -  -  5.949  7.417 
Partes relacionadas  3.673  3.673  73   73
Depósitos judiciais  -  -  10.512   10.282
Tributos diferidos  -  -  27.236  18.288 
Investimentos  348.112  305.222  18.587   15.228 
Imobilizado  -  -  304.143  249.996 
Imobilizado - direito de uso  -  -  5.270  6.235
  358.846  316.776  394.318    335.253 

Total do ativo  367.958  325.714  809.626   709.645 

 Reserva de Lucros Patrimônio Dos Acionistas
 Capital social Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Líquido dos Acionistas Não Controladores Total
Em 31 de agosto de 2021  45.081   9.016   217.903  -   272.000  2.961   274.961
Lucro líquido do exercício  -   -   -  49.159 49.159  766  49.925
Dividendos mínimos obrigatórios  -   -   -   (12.290)  (12.290)  (62)  (12.352)
Constituição de reservas  -   -   36.869  (36.869)  -   -   -
Em 31 de agosto de 2023  45.081   9.016   254.772   -  308.869   3.665   312.534
Distribuição de dividendos - - (13.161) - (13.161) - (13.161)
Lucro líquido do exercício  -   -   -  68.649 68.649  726 69.375
Dividendos mínimos obrigatórios  -   -   -  (17.162) (17.162)  (29)  (17.191)
Dividendos complementares - - - (5.838) (5.838) - (5.838)
Constituição de reservas  -   -   45.649  (45.649)  -   -   -
Em 31 de agosto de 2024  45.081   9.016   287.260   -   341.357 4.362  345.719

 Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido  2024 2023 2024 2023
Circulante 
Fornecedores   -   -  28.042  21.210 
Empréstimos e financiamentos   -   -  95.675 98.337 
Obrigações sociais e trabalhistas   -   -  26.199  26.265 
Obrigações fiscais   -   -  2.359  1.469 
Parcelamento de tributos   -   -  352  331 
Arrendamentos a pagar   -   -  1.847  2.255 
Adiantamentos de clientes   -   -  1.014  718 
Instrumentos financeiros derivativos    -   -  -  22.966 
Dividendos a pagar   23.000   11.568   23.005   11.573
Outras contas a pagar  -  5.276  7.730   6.230 
  23.000  16.844  186.223  191.354 
Não circulante 
Empréstimos e financiamentos    -   -  267.309  193.694 
Parcelamento de tributos   -   -  1.494  1.739 
Provisão para riscos fiscais,
 cíveis e trabalhistas    -   -   3.644  3.644 
Partes Relacionadas  3.600 - - -
Arrendamentos a pagar   -   -  5.123  6.240 
Outras contas a pagar   1   1 114  440 
   3.601   1  277.684  205.757 
Total do passivo  26.601  16.845  463.907  397.111 
Patrimônio líquido 
Capital social   45.081   45.081   45.081   45.081
Reservas de lucros   296.276  263.788  296.276  263.788 
Total dos controladores   341.357 308.869   341.357  308.869 
Participação não controladores   -   -  4.362  3.665 
Total do patrimônio líquido  341.357  308.869  345.719  312.534  
Total do passivo e patrimônio líquido  367.958  325.714   809.626  709.645 

 Controladora Consolidado
  2024 2023 2024 2023
Receita operacional líquida   -   -  600.751  513.570 
Variação de valor justo dos ativos biológicos    -   -  (34.219)  (15.097)
Custos das vendas   -   -  (488.254)  (400.446)
Lucro bruto   -   -  78.278  98.027 
Despesas comerciais   -   -  (20.500)  (23.002)
Despesas gerais e administrativas  (66)  (77) (30.882)  (31.412)
Participação nos lucros de controladas  68.732  49.392 4.881  4.528 
Outras receitas operacionais, líquidas   -   -  38.833 68.409 
Total   68.666   49.315 (7.668)  18.523 
Lucro operacional  68.666  49.315 70.610  116.550 
Resultado Financeiro 
Receitas financeiras   -   -  93.781  11.089 
Despesas financeiras   (3) (3) (82.062)   (92.492)

Variação monetária e cambial - líquida  (14)  (153) (20.681)  13.295 
Total  (17) (156) (8.962)   (68.108)
Lucro antes do imposto de renda
 e da contribuição social  68.649  49.159  61.648  48.442 
Imposto de renda 
e contribuição social correntes   -   -  (2.736)  (4.543)
Imposto de renda 
e contribuição social diferidos   -   -  8.982  3.257 
Imposto de renda incentivado   -   -  1.480  2.769 
Total   -   -  7.726  1.483 
Lucro Líquido do Exercício  68.649  49.159 69.375  49.925
Lucro atribuído aos:
 Controladores    68.649 49.159
 Não controladores    726 766
Lucro por Ação - R$    3,40  2,44 

Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
atividades operacionais  2024 2023 2024 2023
Lucro do exercício antes do IR e da CSLL  68.649 49.159 61.648 48.442
Ajustes de 
Depreciação e amortização  - - 49.517 40.263
Variação ativo biológico  - - 122.731 97.981
Equivalência patrimonial  (68.732) (49.392) (4.881) (4.528)
Valor residual de ativo imobilizado baixado  - - 90 1.716
Ajuste a valor justo de ativo biológico  - - (7.508) (34.219)
Juros e variações monetárias 
e cambiais líquidas  (14) 153 47.982 19.639
Provisão para contingências 
trabalhistas/cíveis  - - - 1.151
Provisão de ganho (perda) 
com operações de derivativos  - - (61.217) 38.570
  (97) (80) 208.362 209.015
Variações de ativos e passivos 
Contas a receber de clientes  - - 10.414 26.458
Estoques  - - 6.121 (16.931)
Impostos a compensar  - - (43.577) (29.564)
Outros créditos  (20) - (430) (768)
Depósitos judiciais  - - (230) (352)
Instrumentos financeiros derivativos  - - 19.602 5.454
Fornecedores  - - 17.982 (93)
Obrigações sociais e trabalhistas  - - (66) 5.993
Obrigações fiscais  - - 38.045 (1.439)
Parcelamento de tributos  - - (342) (320)
Adiantamentos de clientes  - - 383 (216)
Outras contas a pagar  (1.662) (2.800) (1.294) (333)
Caixa gerado pelas operações  (1.779) (2.880) 254.970 196.904
Juros pagos  - - (30.846) (31.838)
Impostos de renda e 
contribuição social pagos  - - (3.484) (1.192)
Caixa líquido (aplicado nas)
gerado pelas atividades operacionais  (1.779) (2.880) 220.640 163.874
Fluxo de caixa das 
atividades de investimentos 
Aplicação financeira  - - (76.441) (30.000)
Aquisição de investimento  (100) - - -
Aquisição de bens do ativo imobilizado  - - (113.032) (111.477)
Gastos com formação do ativo biológico  - - (92.957) (88.512)
Dividendos recebidos  18.070 20.884 2.346 22.142
Fluxo de caixa gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de investimentos  17.970 20.884 (280.084) (207.847)
Fluxo de caixa das atividades 
de financiamento 
Adiantamentos para futuro 
aumento de capital  (6) (5) - -
Liberações de empréstimos 
e financiamentos  - - 280.218 187.921
Pagamento de arrendamentos  - - (1.627) (1.085)
Amortizações de empréstimo de mútuo  8.463 7.100 - 764
Amortizações de empréstimos 
e financiamentos  - - (214.590) (204.030)
Dividendos pagos  (24.729) (25.100) (24.757) (45.336)
Fluxo de caixa (aplicado nas) gerado 
pelas atividades de financiamentos  (16.272) (18.005) 39.244 (61.766)
Redução de caixa e equivalentes
 de caixa, líquidos  (81) (1) (20.200) (105.739)
Saldo de caixa e equivalentes 
de caixa no início do exercício  81 82 33.974 139.712
Saldo de caixa e equivalentes 
de caixa no final do exercício  - 81 13.774 33.973
Redução de caixa e equivalentes
de caixa, líquidos  (81) (1) (20.200) (105.739)

 Controladora Consolidado
 2024 2023 2024 2023
Lucro Líquido do Exercício 68.649  49.159  69.375  49.925 
Outros resultados abrangentes  -   -   -   -
Resultado do abrangente do exercício 68.649 49.159  69.375  49.925 

Balanço patrimonial Exercícios findos em 31 de agosto - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração das mutações no patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de agosto - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado Exercícios findos em 31 de agosto  Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de agosto
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Demonstração do resultado abrangente Exercícios findos em 31 de agosto
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Antonio Cardoso da Fonte Filho - Diretor Executivo 
Frederico Augusto Cavalcanti de Petribú Vilaça - Diretor Executivo 

Eduardo Cavalcanti de Petribú Fraga Rocha - Diretor Executivo
José Alberto da Silva

Contador - CRC PE nº 011.030/O-8 CPF nº 376.534.074-04

Notas Explicativas

Diretoria Contabilidade

Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas: As Demonstrações Finan-
ceiras Individuais e Consolidadas estão apresentadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, os pronunciamentos, as orientações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis-CPC e disposições contidas na Lei das Sociedades por 
Ações (Lei nº 6.404/76) que incorporam as alterações trazidas pela Lei nº 11.638/07 e 

pela Lei nº 11.941/09. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária e os Pronunciamentos, as orientações e as interpreta-
ções emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis-CPC. As notas explicativas 
completas juntamente com o Parecer de Auditoria Independente “Pricewaterhouse Co-
opers Auditores Independentes”, encontram-se à disposição na sede da Companhia.

COOPERSERV – Cooperativa Agrícola Nacional Sudeste Centroeste
CNPJ/MF 04.025.056/0001-51 – NIRE 35.400.063.386 – IE 115.992.060.114

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os cooperados da COOPERSERV – Cooperativa Agrícola Nacional Sudeste Cen-
troeste, a se reunirem na Rua Ajaroba nº 63,  Vila Independência – São Paulo – SP , CEP- 04223-060, 
a realizar-se no dia 12 de dezembro  de 2024, em   1ª convocação as 8:00 horas , com 100% dos 
cooperados , em  2ª  convocação as 9:00 horas  com 90% e em 3ª  convocação com qualquer número 
de cooperados, em Assembleia Geral Extraordinária  para deliberarem sobre as seguintes ordens do 
dia: a) Paralisação da atividade agrícola e comercial da cooperativa ; item b) Alteração da Atividade 
da cooperativa para Serviços combinados de escritório de apoio administrativo CNAE – 8211-3/00. 
São Paulo, 28 de novembro de 2024. Presidente da Mesa:  Sylla Burani Junior.                 (28, 29, 30)

PENITENCIÁRIA DE GUARIBA
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na PENITENCIÁRIA DE GUARIBA, 
PREGÃO ELETRÔNICO número 90018/2024, destina-
do a Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo PERE-
CÍVEIS (CARNES, AVES E PEIXES, PROCESSADOS 
E SEMIPROCESSADOS) para o período de JANEIRO a 
ABRIL de 2025, do tipo MENOR PREÇO, a realização 
da sessão pública será na data 16/12/2024, às 09h00, no 
correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br. O Edital esta-
rá disponível em sua integra para leitura e impressão no 
correio eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATA-
ÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, po-
dendo ainda ser consultado junto a Penitenciária de Gua-
riba, sito à Rodovia Brigadeiro Faria Lima, SP 326, km 
323, Zona Rural, Guariba/SP, eventuais contatos poderão 
ser realizados através do telefone: (16) 3251-9495/9497 
ou pelo e-mail: administrativo@cppguariba.sap.sp.gov.br 
ou 昀椀nancas@cppguariba.sap.sp.gov.br.
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